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PARECER Nº 461/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 0026/12.  
Trata-se de projeto de decreto legislativo, de autoria do nobre Vereador Gilson 
Barreto, que revoga na íntegra a Portaria nº 15/SP-MP/GAB/2012, que revogou os 
Termos de Permissão de Uso de permissionários da região da Subprefeitura de São 
Miguel Paulista.  
De acordo com a justificativa que acompanha a proposta, a sustação se justifica, 
pois a referida portaria não respeitou o devido processo legal.  
O projeto pode prosseguir em tramitação, conforme será demonstrado.  
Com efeito, o decreto legislativo é o instrumento apto a ser utilizado nas hipóteses 
em que o Poder Executivo exorbita de sua competência regulamentar e usurpa a 
competência legislativa da Câmara, o que não se verificou no caso em tela.  
Inicialmente deve ser lembrado que "os decretos ou regulamentos de execução 
costumam ser definidos como regras jurídicas gerais, abstratas e impessoais, 
editadas em função de uma lei, concernentes à atuação da Administração, 
possibilitando a fiel execução da lei a que se referem. A Constituição de 1988 
expressamente prevê a edição de regulamentos de execução em seu art. 84, IV. 
Segundo esse dispositivo, compete privativamente ao Presidente da República 
expedir decretos e regulamentos para a fiel execução das leis." (...) "Os decretos 
de execução, uma vez que necessitam sempre de uma lei prévia a ser 
regulamentada, são atos normativos ditos secundários (o ato primário é da lei, pois 
deflui diretamente da Constituição); situam-se hierarquicamente abaixo da lei, a 
qual não podem contrariar, sob pena de serem declarados ilegais. A própria 
Constituição, em seu art. 49, inciso V, atribui competência ao Congresso Nacional 
para 'sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar' "  (in Direito Constitucional Descomplicado, Vicente Paulo e Marcelo 
Alexandrino, Ed. Método, 4ª edição, pág. 587).  
Importa ressaltar, também, que a partir da Emenda Constitucional nº 32/2001, 
passou a existir autorização expressa na Constituição, em seu art. 84, VI, para que 
o Presidente da República disponha sobre organização e funcionamento da 
Administração Federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou 
extinção de órgãos públicos, e proceda à extinção de funções ou cargos públicos, 
quando vagos, diretamente mediante decreto.  
Portanto, hoje, a Constituição Federal expressamente prevê a edição de decretos 
como atos primários, diretamente hauridos de seu texto, independentemente de lei.  
Conforme ensinam Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino, "os decretos previstos 
nessa Emenda (art. 84, VI, da Constituição) são atos de efeitos internos, dispondo 
sobre a organização e funcionamento da Administração e a extinção de cargos 
vagos, embora, indiretamente, tenham reflexos para os administrados em geral" 
(ob. cit. págs 590/591).  
Assim, podem ser sustados tanto os decretos que sob o pretexto de dar 
cumprimento a uma lei inovem a ordem jurídica, quanto aqueles que 
autonomamente editados regulam matéria reservada à lei.  
Fixada a competência da Câmara para a matéria partiremos para a análise do caso 
concreto.  
Pois bem, por meio da Portaria nº 15/SP-MP/GAB/2012 o Poder Executivo revogou 
termos de permissão de uso concedidos para permitir a exploração do comércio 
ambulante em vias públicas da região da Subprefeitura de São Miguel Paulista.  
Versa, portanto, a referida Portaria sobre disciplina de atividade econômica 
exercida no Município, especificamente sobre atividade que constitui a fonte 
exclusiva de sustento de muitas famílias.  



Ocorre que não pode unilateralmente o Poder Executivo, pela via administrativa, 
impedir atividade econômica lícita, cujas condições para exercício estão 
devidamente previstas na Lei nº 11.039, de 23 de agosto de 1991, que disciplina o 
exercício do comércio ou prestação de serviços ambulantes nas vias e logradouros 
públicos do Município de São Paulo.  
Com efeito, a matéria em pauta está necessariamente submetida ao crivo da lei, 
conforme se pode depreender dos dispositivos de nossa Lei Orgânica, abaixo 
reproduzidos:  
“Art.160 – O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas 
em seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, 
industriais, de serviços e similares, dentre outras, as seguintes atribuições:  
(...)  
VI – normatizar o comércio regular, o comércio ambulante por pessoa física e 
jurídica nas vias e logradouros públicos e a atividade mercantil transitória em 
pontos fixos e em locais previamente determinados sem prejuízo das partes 
envolvidas;”  
Diante do exposto, impõe-se a sustação da portaria em questão, com fundamento 
no art. 14, XIII da Lei Orgânica do Município, que atribui à Câmara competência 
para sustar os atos normativos do Executivo que exorbitem do poder regulamentar. 
Registre-se que a instrumentalização do ato de sustação se dá por intermédio de 
decreto legislativo, uma vez que, nos termos do art. 236 do Regimento Interno, 
esta é a proposição destinada a regular matéria que exceda os limites da economia 
interna do Legislativo.  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
25/04/2012.  
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